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ESTADO DA PARAÍBA            SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL             EDIÇÃO ESPECIAL                18 DE JULHO DE 2024 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.05/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 303/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 008/2024 - 01 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0544 de 2023, publicada no semanário 
de  30 de setembro de 2023, portador da matrícula funcional nº 
26.528, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 9.03.05/2024, publicada no semanário de 29/05/2024, 
processo administrativo n.º 303/2024, RESOLVE registrar os 
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de 
abril de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO À CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAÇÃO PARA EVENTOS, 
PARA SUPRIR AS DEMANDAS   DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, especificados nos itens do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Licitação nº 03.003/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 
 

 

 
Razão Social: MODERNA LOCAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 35.484.971/0001-39 
Endereço: Rua José Paulino da Rocha, 1915 – Velame, CEP: 58.420-340 Campina Grande/PB 
Contatos: TEL/FAX: (83) 3339-5200 
 E-MAIL: modernaparaiba@gmail.com 
Representante: ANTONIO ERIBERTO OLIVEIRA DE MENDONÇA 

 
 

ITEM 
DO 
TR 

 

Especificação 
 

Marca 
 

Unidade Quantidade Valor Unitário 
Valor  
Total 

2 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO: LOCAÇÃO DE 
BANHEIRO QUÍMICO 
(CABINE SANITÁRIA), 
CAPACIDADE INDIVIDUAL, 
COM LUZ, VASO 
SANITÁRIO, TANQUE PARA 
DEJETOS, CAPACIDADE 
PARA 50 LITROS, MICTÓRIO, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
TETO TRANSLÚCIDO, 
SINALIZAÇÃO 
LIVRE/OCUPADO. 
PRODUTO QUÍMICO 
BACTERICIDA, PAPEL 
HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO 
E LIMPEZA INCLUSOS NA 

POLYJHON DIAS 2516    R$ 179,98 R$ 452.829,68 
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DIÁRIA, FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO, IDENTIFICAÇÃO 
FEMININO/MASCULINO 
PARA USO DO PÚBLICO EM 
GERAL 

3  

LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO ADAPTADO: 
LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO ADAPTADO 
(CABINE SANITÁRIA) 
CAPACIDADE INDIVIDUAL, 
COM TETO TRANSLÚCIDO, 
COMPOSTO DE CAIXA DE 
DEJETO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, FECHAMENTO 
COM IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO, IDENTIFICAÇÃO 
FEMININO/MASCULINO 
PARA USO DO PÚBLICO EM 
GERAL. OBS.: OS 
SANITÁRIOS DEVERÃO 
CONTER IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL PARA O USUÁRIO 
COM DEFICIÊNCIA, ALÉM DE 
SEGUIR AS NORMAS E 
PADRÕES INTERNACIONAIS 
DE EXIGÊNCIAS DE 
EQUIPAMENTOS PARA 
DEFICIENTES FÍSICOS 

POLYJHON DIAS 971 R$ 269,98 R$ 262.150,58 

Valor Total: R$ 714.980,26 (setecentos e quatorze mil e novecentos e oitenta reais e vinte e seis centavos). 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
        2 
 
 

GABINETE 
 

DIAS 
 

                172 

PROCON 
 

DIAS 
 

20 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

DIAS 94 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DO MEIO 
AMBIENTE 

DIAS 30 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

DIAS 
 

760 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER  DIAS 180 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  DIAS 30 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

DIAS 
 

50 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

DIAS 
 

60 
 

SECRETARIA DE CULTURA  DIAS 20 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DIAS 
 

1100 
 

 
 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
 
 
 
 
 
 
 
 
         3 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GABINETE 
 

DIAS 
 

                10 

PROCON 
 

DIAS 
 

10 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

DIAS 30 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DO MEIO 
AMBIENTE 

DIAS 6 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

DIAS 
 

410 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER  DIAS 90 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  DIAS 30 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

DIAS 
 

50 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

DIAS 
 

30 
 

SECRETARIA DE CULTURA  DIAS 5 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DIAS 
 

300 
 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
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DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou   no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ALESSANDRA DE 
SOUSA SILVA, Pregoeira, lavrei a presente ATA que passa a 
ser validade após a publicação, de acordo com o disposto no 
artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de abril de 
2023. 

Campina Grande, 17 de julho de 2024.  
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.05/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 303/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº 008/2024 - 02 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0544 de 2023, publicada no semanário 
de  30 de setembro de 2023, portador da matrícula funcional nº 
26.528, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 9.03.05/2024, publicada no semanário de 29/05/2024, 
processo administrativo n.º 303/2024, RESOLVE registrar os 
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de 
abril de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO À CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAÇÃO PARA EVENTOS, 
PARA SUPRIR AS DEMANDAS   DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, especificados nos itens do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Licitação nº 03.003/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

 

 

 
Razão Social: STUDIO NIGHT PALCO E SONORIZACAO EIRELI 
CNPJ: 40.557.130/0001-44 
Endereço: Rua Izabel Raposo Machado, Nº 14, Lote 3 Quadra 0, Bairro Bonfim, Igarassu - PE, CEP. 53.637-
205 
Contatos: (81) 99597-8125 - Telefone: (81) 3545-1501 - Whatsapp: (81) 99262-6604  
 E-MAIL: studionightestrutura@gmail.com 
Representante: GERENALDO FAUSTINO GOMES 

 
 

ITEM 
DO 
TR 

 

Especificação 
 

Marca 
 

Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor  
Total 

4 

LOCAÇÃO DE TRELIÇA: 
LOCAÇÃO DE TRELIÇA EM 
ALUMÍNIO BOX TRUSS, COM 
BANDEIRAS LATERAIS, 
FORMANDO PORTAL 
DESTINADO A GRID DE 
CORRIDA, 
COM 4M DE ESPAÇO LIVRE E 
6M DE LARGURA TOTAL. 

Newform DIAS 937    R$ 65,00 R$ 60.905,00 

5  

LOCAÇÃO DE GRADE: 
LOCAÇÃO DE GRADE DE 
CONTENÇÃO MEDINDO 
1,20M DE ALTURA E 2M DE 
COMPRIMENTO, EM 
MATERIAL DE AÇO 
GALVANIZADO, 
COM CANTOS 
ARREDONDADOS. 

Newform DIAS 14577 R$ 17,00 R$ 247.809,00 
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6 

LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE 
SONORIZAÇÃO: 
LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
SONORIZAÇÃO DE 
MÉDIO PORTE PARA 
AMBIENTE ABERTO 
CONTENDO 
MESA DE SOM 32 CANAIS 
COM 16 AUXILIARES 
DIGITAL, 
NOTEBOOK, CD PLAYER 
(INCLUINDO LEITOR DE PEN 
DRIVE), SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO, 04 
MICROFONES 
SEM FIO UHF, 03 PEDESTAIS 
TIPO GIRAFA PARA 
M I C R O F O N E S , 0 8 F O 
N E S D E O U V I D O PA R A 
MONITORAÇÃO E 01 
OPERADOR TÉCNICO. 

LS Audio, 
Yamaha, 

Avid, Shure, 
Sennheiser, 

RMV, Fender, 
Ampeg 

DIAS 696 R$ 799,00 R$ 556.104,00  

7 

LOCAÇÃO DE PALCO 
TABLADO: LOCAÇÃO DE 
PALCO TABLADO, 
DIMENSÕES 4X3M E ALTURA 
DE 0,5M. 

Newform DIAS 1085 R$ 1.598,00 R$1.733.830,00 

Valor Total: R$ 2.598.648,00 (DOIS MILHÕES QUINHENTOS E NOVENTA E OITO MIL SEISCENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS). 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 
 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GABINETE 
 

DIAS 
 

                20 

PROCON 
 

DIAS 
 

25 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

DIAS 30 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DO MEIO 
AMBIENTE 

DIAS 0 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

DIAS 
 

20 
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4 
 
 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER  DIAS 45 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  DIAS 17 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

DIAS 
 

500 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

DIAS 
 

30 
 

SECRETARIA DE CULTURA  DIAS 0 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DIAS 
 

250 
 

 
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GABINETE 
 

DIAS 
 

                250 

PROCON 
 

DIAS 
 

150 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

DIAS 330 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DO MEIO 
AMBIENTE 

DIAS 0 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

DIAS 
 

670 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER  DIAS 6160 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  DIAS 17 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

DIAS 
 

3000 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

DIAS 
 

1000 
 

SECRETARIA DE CULTURA  DIAS 0 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DIAS 
 

3000 
 

 
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GABINETE 
 

DIAS 
 

                120 

PROCON 
 

DIAS 
 

30 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

DIAS 30 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DO MEIO 
AMBIENTE 

DIAS 0 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

DIAS 
 

28 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER  DIAS 45 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  DIAS 13 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

DIAS 
 

150 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

DIAS 
 

30 
 

SECRETARIA DE CULTURA  DIAS 0 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DIAS 
 

250 
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Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GABINETE 
 

DIAS 
 

                120 

PROCON 
 

DIAS 
 

20 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

DIAS 30 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DO MEIO 
AMBIENTE 

DIAS 0 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

DIAS 
 

42 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER  DIAS 44 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  DIAS 9 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

DIAS 
 

60 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

DIAS 
 

30 
 

SECRETARIA DE CULTURA  DIAS 0 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DIAS 
 

730 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
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e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou   no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
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legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ALESSANDRA DE 
SOUSA SILVA, Pregoeira, lavrei a presente ATA que passa a 
ser validade após a publicação, de acordo com o disposto no 
artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de abril de 
2023. 

 
Campina Grande, 17 de julho de 2024.  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.05/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 303/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 Nº 008/2024 - 03 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0544 de 2023, publicada no semanário 
de  30 de setembro de 2023, portador da matrícula funcional nº 
26.528, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 9.03.05/2024, publicada no semanário de 29/05/2024, 
processo administrativo n.º 303/2024, RESOLVE registrar os 
preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de 
abril de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO À CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAÇÃO PARA EVENTOS, 
PARA SUPRIR AS DEMANDAS   DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, especificados nos itens do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Licitação nº 03.003/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
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Razão Social: PLANET LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 17.651.770/0001-05 
Endereço: R:VIGARO CALIXTO 25C – CATOLÉ - CEP 58.410-600 - CAMPINA GRANDE-PB 
Contatos: TEL/FAX: (83)3065-7777 / 8880-4496 / 9973-9011 
 E-MAIL: locaplanetcar@gmail.com 
Representante: MARCIO MANOEL DE BRITO SILVA 

 
 
 

ITEM 
DO 
TR 

 

Especificação 
 

Marca 
 

Unidade Quantidade Valor Unitário 
Valor  
Total 

1 

LOCAÇÃO DE TENDAS: 
LOCAÇÃO DE TENDA TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA, 5x5 
METROS, COM 
FECHAMENTO NO FUNDO, 
LONA BRANCA E LATERAIS 
EM ESTRUTURA METÁLICA 
REFORÇADA CHAPA 14. 

AÇO 
FORTE/AÇO 

FORTE 
DIAS 1269  R$ 159,00 R$ 201.771,00 

8  

LOCAÇÃO DE GERADOR: 
LOCAÇÃO DE 
GERADOR 155 KVA TENSÕES 
220V/127V - 
380V/220V, BATERIAS COM 
CABOS E 
TERMINAIS, SILENCIOSO 
STANDARD. 

STEMAC/M 
WM 

DIAS 540 R$ 1.600,00 R$ 864.000,00 

Valor Total: R$ 1.065.771,00  (um milhão e sessenta e cinco mil setecentos e setenta e um reais). 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 
 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
 
 
 
 

GABINETE 
 

DIAS 
 

                90 

PROCON 
 

DIAS 
 

70 
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1 
 
 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

DIAS 129 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DO MEIO 
AMBIENTE 

DIAS 0 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

DIAS 
 

100 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER  DIAS 150 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  DIAS 30 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

DIAS 
 

100 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

DIAS 
 

300 
 

SECRETARIA DE CULTURA  DIAS 0 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DIAS 
 

300 
 

 
 
 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GABINETE 
 

DIAS 
 

                120 

PROCON 
 

DIAS 
 

15 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

DIAS 30 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DO MEIO 
AMBIENTE 

DIAS 0 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

DIAS 
 

38 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER  DIAS 45 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  DIAS 9 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

DIAS 
 

0 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

DIAS 
 

3 
 

SECRETARIA DE CULTURA  DIAS 30 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DIAS 
 

250 
 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou   no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
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5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
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contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ALESSANDRA DE 
SOUSA SILVA, Pregoeira, lavrei a presente ATA que passa a 
ser validade após a publicação, de acordo com o disposto no 
artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de abril de 
2023. 

Campina Grande, 17 de julho de 2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 009/2024 - 01 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO com 
sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar -Centro, na cidade de 
Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o Nº 08.993.917/0001-
46, neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. DIOGO 
FLAVIO LYRA BATISTA, nomeado pela Portaria nº 0544 de 
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2023, publicada no semanário de 30 de setembro de 2023, 
portador da matrícula funcional nº 26.528, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de concorrência, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N° 
9.03.01/2024, publicada no semanário de 22/05/2024, 
processo administrativo n.º 033/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR 
MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE URBANA, COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO; PAVIMENTAÇÃO EM 
INTERTRAVADO DE CONCRETO; PAVIMENTAÇÃO 
EM CBUQ; RECAPEAMENTO ASFÁLTICO; 
DRENAGEM E SANEAMENTO, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
especificados nos itens Projeto Básico, anexo do edital de 
Licitação nº 9.03.01/2024, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades de cada item, fornecedores e as demais condições 
são as ofertadas na proposta em anexo.  

 

LOTE 

 
Razão Social: CONSÓRCIO INFRACAMPINA ENGEMAT/ROCHA (CONSTRUTORA ROCHA 
CAVALCANTE LTDA E ENGENHARIA DE MATERIAIS LTDA) 
 
CNPJ: 09.323.098/0001-92 
Endereço: R. Álvaro de Araujo Pereira, 255, Jardim Tavares – CEP 58.402-300 
Contatos: (83) 3341-1471, e-mail: lucas.oliveira@gruporochacavalcante.com.br 
Representante: JOSÉ DE ARIMATEA ROCHA  
 
 
 
CNPJ: 41.157.967/0001-69 
Endereço: Av Hamilton de Barros Soutinho, 797, Jatiúca, Maceió AL- CEP 57035-690 
Contatos: (82) 8709-8817; e-mail: tiago@engenhariademateriaisltda.com.br 
Representante: VIRGILIO VILAR BRASILEIRO 
 

5 
R$ 52.499.999,54 (Cinquenta e dois milhões e quatrocentos e noventa e nove mil e novecentos e noventa 
e nove reais e cinquenta e quatro centavos). 

      
 
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao 
presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E 
PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 
 

Lote nº  Órgãos Participantes 

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Não será admitida adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual e 
distrital.  

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
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instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 

5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou   no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico, 
anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, EMANUELA 
PRISCILA ARAÚJO PEREIRA, Agente de Contratação, 
lavrei a presente ATA que passa a ser validade após a publicação, 
de acordo com o disposto no artigo 39, do Decreto Municipal 
Nº 4.751, de 18 de abril de 2023.  
 

Campina Grande, 18 de julho de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 009/2024 - 02 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO com 
sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar -Centro, na cidade de 
Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o Nº 08.993.917/0001-
46, neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. DIOGO 
FLAVIO LYRA BATISTA, nomeado pela Portaria nº 0544 de 
2023, publicada no semanário de 30 de setembro de 2023, 
portador da matrícula funcional nº 26.528, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de concorrência, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N° 
9.03.01/2024, publicada no semanário de 22/05/2024, 
processo administrativo n.º 033/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR 
MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE URBANA, COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO; PAVIMENTAÇÃO EM 
INTERTRAVADO DE CONCRETO; PAVIMENTAÇÃO 
EM CBUQ; RECAPEAMENTO ASFÁLTICO; 
DRENAGEM E SANEAMENTO, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADODAPARAÍBA, 
especificados nos itens Projeto Básico, anexo do edital de 
Licitação nº 9.03.01/2024, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades de cada item, fornecedores e as demais condições 
são as ofertadas na proposta em anexo. 

 

LOTE 

 
Razão Social: CONSÓRCIO SUSTENTÁVEL (CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS LTDA E 
ARKO CONSTRUCOES LTDA). 
 
CNPJ: 30.251.160/0001-74 
Endereço: Rua Professora Bartolomeu Fagundes, 630, Bloco A, Bairro Petrópolis, Natal/R- CEP nº 
59.014-010. 
Contatos: (84) 999127252; e-mail: comercial.construpav@gmail.com  
Representante: JOAO VITOR DE SOUZA TORRES CABRAL. 
 
 
 
CNPJ: 10.715.077/0001-00 
Endereço: Rua José Lira de Andrade, nº 07 Lote Natal Sul, Lote Cidade dos Jardins, Parque das Nações, 
Parnamirim/RN – CEP: 59.158-192. 
Contatos: (84) 98888-9078; e-mail: arkoconstrucoes@gmail.com 
Representante: MARIA JAILENE FRANCO DE CARVALHO. 
 

3 R$ 56.989.000,00 (Cinquenta e seis milhões e novecentos e oitenta e nove mil reais). 
      
 
 
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao 
presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E 
PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 
 

Lote nº  Órgãos Participantes 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Não será admitida adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual e 
distrital.  
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou   no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico, 
anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, EMANUELA 
PRISCILA ARAÚJO PEREIRA, Agente de Contratação, 
lavrei a presente ATA que passa a ser validade após a publicação, 
de acordo com o disposto no artigo 39, do Decreto Municipal 
Nº 4.751, de 18 de abril de 2023.  
 

Campina Grande, 18 de julho de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 009/2024 - 03 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO com 
sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar -Centro, na cidade de 
Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o Nº 08.993.917/0001-
46, neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. DIOGO 
FLAVIO LYRA BATISTA, nomeado pela Portaria nº 0544 de 
2023, publicada no semanário de 30 de setembro de 2023, 
portador da matrícula funcional nº 26.528, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de concorrência, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N° 
9.03.01/2024, publicada no semanário de 22/05/2024, 
processo administrativo n.º 033/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR 
MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE URBANA, COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO; PAVIMENTAÇÃO EM 
INTERTRAVADO DE CONCRETO; PAVIMENTAÇÃO 
EM CBUQ; RECAPEAMENTO ASFÁLTICO; 
DRENAGEM E SANEAMENTO, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADODAPARAÍBA, 
especificados nos itens Projeto Básico, anexo do edital de 
Licitação nº 9.03.01/2024, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades de cada item, fornecedores e as demais condições 
são as ofertadas na proposta em anexo.  
 

 

LOTE 

 
Razão Social: CONSÓRCIO SUSTENTÁVEL (CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS LTDA E 
ARKO CONSTRUCOES LTDA). 
 
CNPJ: 30.251.160/0001-74 
Endereço: Rua Professora Bartolomeu Fagundes, 630, Bloco A, Bairro Petrópolis, Natal/R- CEP nº 
59.014-010. 
Contatos: (84) 999127252; e-mail: comercial.construpav@gmail.com  
Representante: JOAO VITOR DE SOUZA TORRES CABRAL. 
 
 
 
CNPJ: 10.715.077/0001-00 
Endereço: Rua José Lira de Andrade, nº 07 Lote Natal Sul, Lote Cidade dos Jardins, Parque das Nações, 
Parnamirim/RN – CEP: 59.158-192. 
Contatos: (84) 98888-9078; e-mail: arkoconstrucoes@gmail.com 
Representante: MARIA JAILENE FRANCO DE CARVALHO. 
 

4 R$ 13.879.000,00 (Treze milhões e oitocentos e setenta e nove mil reais). 
      
 
 
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao 
presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E 
PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 
 

Lote nº  Órgãos Participantes 

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Não será admitida adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual e 
distrital.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou   no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico, 
anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, EMANUELA 
PRISCILA ARAÚJO PEREIRA, Agente de Contratação, 
lavrei a presente ATA que passa a ser validade após a publicação, 
de acordo com o disposto no artigo 39, do Decreto Municipal 
Nº 4.751, de 18 de abril de 2023.  
 

Campina Grande, 18 de julho de 2024. 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 18 DE JULHO DE 2024                                              PÁGINA 35 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 18 DE JULHO DE 2024                                              PÁGINA 36 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 18 DE JULHO DE 2024                                              PÁGINA 37 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 009/2024 - 04 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO com 
sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar -Centro, na cidade de 
Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o Nº 08.993.917/0001-
46, neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. DIOGO 
FLAVIO LYRA BATISTA, nomeado pela Portaria nº 0544 de 
2023, publicada no semanário de 30 de setembro de 2023, 
portador da matrícula funcional nº 26.528, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de concorrência, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N° 
9.03.01/2024, publicada no semanário de 22/05/2024, 
processo administrativo n.º 033/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR 
MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE URBANA, COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO; PAVIMENTAÇÃO EM 
INTERTRAVADO DE CONCRETO; PAVIMENTAÇÃO 
EM CBUQ; RECAPEAMENTO ASFÁLTICO; 
DRENAGEM E SANEAMENTO, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADODAPARAÍBA, 
especificados nos itens Projeto Básico, anexo do edital de 
Licitação nº 9.03.01/2024, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades de cada item, fornecedores e as demais condições 
são as ofertadas na proposta em anexo. 

 

LOTE 

 
Razão Social: NIEMAIA CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 10.641.065/0001-70 
Endereço: Faz Fazenda Várzea de Jurema, SN, Anexo B, Bivar Olinto, Patos-PB – CEP 58.701-630 
Contatos: (83) 3421-1364 e-mail: niemaia@construtoraniemaia.com.br 
Representante: EUMAR CARVALHO MAIA 
 

1 
R$ 30.125.927,45 (trinta milhões e cento e vinte e cinco mil e novecentos e vinte e sete reais e quarenta 
e cinco centavos). 

      
 
 
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao 
presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E 
PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 
 

Lote nº  Órgãos Participantes 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Não será admitida adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual e 
distrital.  
 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 

contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou   no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
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6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 18 DE JULHO DE 2024                                              PÁGINA 40 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico, 
anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, EMANUELA 
PRISCILA ARAÚJO PEREIRA, Agente de Contratação, 
lavrei a presente ATA que passa a ser validade após a publicação, 
de acordo com o disposto no artigo 39, do Decreto Municipal 
Nº 4.751, de 18 de abril de 2023.  
 

Campina Grande, 18 de julho de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 009/2024 - 05 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO com 
sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar -Centro, na cidade de 
Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o Nº 08.993.917/0001-
46, neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. DIOGO 
FLAVIO LYRA BATISTA, nomeado pela Portaria nº 0544 de 
2023, publicada no semanário de 30 de setembro de 2023, 
portador da matrícula funcional nº 26.528, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de concorrência, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N° 
9.03.01/2024, publicada no semanário de 22/05/2024, 
processo administrativo n.º 033/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR 
MEIO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE URBANA, COMPREENDENDO OS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO; PAVIMENTAÇÃO EM 
INTERTRAVADO DE CONCRETO; PAVIMENTAÇÃO 
EM CBUQ; RECAPEAMENTO ASFÁLTICO; 
DRENAGEM E SANEAMENTO, NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADODAPARAÍBA, 
especificados nos itens Projeto Básico, anexo do edital de 
Licitação nº 9.03.01/2024, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades de cada item, fornecedores e as demais condições 
são as ofertadas na proposta em anexo. 
  

 

LOTE 

 
Razão Social: NIEMAIA CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 10.641.065/0001-70 
Endereço: Faz Fazenda Várzea de Jurema, SN, Anexo B, Bivar Olinto, Patos-PB – CEP 58.701-630 
Contatos: (83) 3421-1364 e-mail: niemaia@construtoraniemaia.com.br 
Representante: EUMAR CARVALHO MAIA 
 

2 
R$ 17.538.421,56 (Dezessete milhões e quinhentos e trinta e oito mil e quatrocentos e vinte e um reais e 
cinquenta e seis centavos). 

      
 
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao 
presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E 
PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 
 

Lote nº  Órgãos Participantes 

2 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Não será admitida adesão à ata de registro de preços por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual e 
distrital.  

 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou   no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
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órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico, 
anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, EMANUELA 
PRISCILA ARAÚJO PEREIRA, Agente de Contratação, 
lavrei a presente ATA que passa a ser validade após a publicação, 
de acordo com o disposto no artigo 39, do Decreto Municipal 
Nº 4.751, de 18 de abril de 2023.  
 

Campina Grande, 18 de julho de 2024. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 2.03.019/2023. PARTES: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E EMPRESA PARAIBANA DE 
COMUNICAÇÃO S.A. EPC. OBJETO: O PRESENTE 
ADITIVO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA 
CLÁUSULA SEXTA (DA VIGÊNCIA) DO CONTRATO Nº 
2.03.019/2023 E A RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS. VIGÊNCIA: O PRAZO DO CONTRATO Nº 
2.03.019/2023 FICA PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS A PARTIR DO DIA DE 
ENCERRAMENTO DO ENCERRAMENTO DO 
CONTRATO ORIGINÁRIO, QUAL SEJA DIA 17 DE JULHO 
DE 2024. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 045/2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 799/2023. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E 
SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: DIOGO FLÁVIO 
LYRA BATISTA E NANÁ GARCEZ DE CASTRO DÓRIA. 
DATA DE ASSINATURA: 16 DE JULHO DE 2024 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

PORTARIA INTERNA Nº 015/2024 
 
O SECRETÁRIO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei nº: 2.182, de 26 de Dezembro de 1990; 
Decreto nº: 3.396 de 13 de julho de 2009 e ainda, em 
cumprimento às determinações contidas na norma inscrita na Lei 
8.666/93 e suas alterações, combinado com a Lei Orgânica do 
Município. 
 

RESOLVE 
 
Art.1º - Designar os servidores abaixo identificados, para, a 
partir da 12/07/2024, Acompanharem e Fiscalizarem os 
serviços e obras que constituem o objeto do Contrato nº 
2.08.015/2023, qual seja: Execução de Obra de 
Terraplenagem, Pavimentação e Drenagem de 1.550 m da Av. 
Tavares, a complementação de 140 m da Rua Epaminondas 
Macaxeira e 215 m da Av. Floriano Peixoto, até cruzarem com a 
Av. Tavares. Vias são duplas, com canteiro central e possuem 
dimensões variáveis classificadas como vias de médio volume de 
tráfego, com revestimento em CBUQ, no município de 
Campina Grande, Estado da Paraíba. 
 
- Engenheiro GUSTAVO ULISSES DA LUZ – MATRÍCULA 
30190 
 
- Engenheiro FRANCISCO JOSÉ DE ASSIS MATRÍCULA 
Nº 3941; 
 
Art.2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Campina Grande, 11 de julho de 2024. 
 

Atenciosamente, 
 

 
JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 

Secretário de Obras 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.147/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.005/2024 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.147/2024, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE CORTINAS DIVISORAS DE LEITOS 
HOSPITALARES, PARA EQUIPAR A ALA OBSTÉTRICA 
DO ISEA, PERTENCENTE A SECRETÁRIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE/PB., em favor 
da PESSOA JURÍDICA R. C. NOBREGA FABRICACAO E 
COMERCIO DE CORTINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
Nº  01.355.014/0001-90, no VALOR de R$ 28.602,00 (vinte 
e oito mil seiscentos e dois reais). Com fundamento no Artigo 
75, inciso II da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, conforme 
análises e Parecer da Assessoria Jurídica. 

 
Campina Grande, 18 de julho de 2024. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16476/2024/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Kolke Do Brasil Importação E Exportação 
Ltda. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Em 
Prestação De Serviços De Locação De Equipamentos De 
Tecnologia Da Informação. Valor Global: R$ 970.560,00. Prazo 
Contratual: Por 12 Meses. Fundamentação: Adesão À Ata De 
Registro De Preços Nº 16010/2024. Funcional Programática: 
10.301.1015.2116. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fonte De 
Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Elvis Francisco Leão. Data Da Assinatura: 17/07/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 003 Ao Contrato Nº 
16710/2021/Sms/Pmcg Oriundo Do Pregão Eletrônico N°. 
0042/2021/Sad/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Locamedi Locação 
De Equipamentos E Assistência Médica Ltda. Objeto 
Contratual: A Locação De Veículos Utilitários (Ambulâncias, 
Vans De Passageiros, Furgão De Carga E Caminhão Baú) A Fim 
De Atender As Necessidades De Transporte De Pacientes, 
Equipes E Insumos Pertencentes À Secretaria Municipal De 
Saúde De Campina Grande - Pb. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Contratual Por Igual Período (12 Meses – Até 
30/07/2025) E Igual Valor Acrescido Do Rejuste (R$ 
736.293,14). Fundamentação: Artigo 57, Da Lei Nº. 8.666/93. 
Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Bernardo Pavan 
Mamed. Data Da Assinatura: 17/07/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 002 Ao Contrato Nº 
16875/2022/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
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Licitação Nº. 16356/2022. Partes: Sms/Pmcg E Clac Centro 
Laboratorial De Análises Clínicas Ltda. Objeto Contratual: 
Compra De Serviços De Média E Alta Complexidade 
Ambulatorial E Hospitalar, Com Base Nas Necessidades 
Complementares De Sua Rede E Nos Preços Fixados Pela 
Tabela Do Sistema Único De Saúde – Sus (Diagnóstico Em 
Laboratório Clínico). Objeto Do Aditivo: Aumento De Valor 
Na Importância De R$ 78.463,91. Fundamentação: Artigo 65, 
Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Ítalo Freitas Pereira. Data Da Assinatura: 17/07/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16556/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16205/2023. Partes: Sms/Pmcg E Gadelha 
Furtado Serviços Médicos Ltda. Objeto Contratual: Contratação 
De Profissionais Médicos, Com Comprovação De Experiência 
De Atuação, Para Atendimento De Urgência E Emergência, De 
Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos 
Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões 
Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E 
Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao 
Fundo Municipal De Saúde De Campina Grande. Objeto Do 
Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 
26/07/2025) E Igual Valor (R$ 450.000,00). Fundamentação: 
Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. Funcionais Programáticas: 
10.302.1015.2117. Código Da Despesa: 3390.39. Fonte De 
Recursos: 16000000.Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior 
E Matheus Gadelha Barros. Data Da Assinatura: 17/07/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 
Instrumento: Termo De Apostilamento 02 Ao Contrato Nº 
16710/2021/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Locamedi 
Locação De Equipamentos E Assistência Médica Ltda. Objeto 
Contratual: Locação De Veículos Utilitários (Ambulâncias, Vans 
De Passageiros, Furgão De Carga E Caminhão Baú) A Fim De 
Atender As Necessidades De Transporte De Pacientes, Equipes 
E Insumos Pertencentes À Secretaria Municipal De Saúde De 
Campina Grande - Pb. Objeto Do Apostilamento: Reajuste E O 
Valor Contratual Passará Para R$ 736.293,14. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Bernardo Pavan Mamed. Data 
Da Assinatura: 17/07/2024.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
DEMAIS PUBLICAÇÕES 

 
TERCEIRO   ACORDO     DE     PARCERIA     PARA     
PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO – PD&I 
que entre si celebram a UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CAMPINA GRANDE e o MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, tendo como INTERVENIENTE a FUNDAÇÃO 
PARQUE TECNOLÓGICO DA PARAÍBA. 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, 
Instituição Autárquica Federal de Educação Superior 
estabelecida na Av. Aprígio Veloso, n.º 882, Bodocongó, 
Campina Grande, Estado da Paraíba, criada pela Lei n.º 10.419, 
de 09 de abril de 2002, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
05.055.128/0001-76, neste ato representada na forma de seus 
Estatutos Sociais pelo seu Magnífico Reitor, Professor Antônio 
Fernandes Filho, brasileiro, solteiro, professor universitário, 
portador do CPF 981.448.984-00 e do RG 1.585.150 SSP/PB, 
residente e domiciliado à Rua Rodrigues Alves, 796, apto. 101, 
Campina Grande, PB, CEP 58400-550, doravante denominada 
simplesmente UFCG, para executar atividades de pesquisa e 
desenvolvimento nos termos do disposto nos incisos I e II do § 
1º do art. 11 da Lei n.º 8.248, de 23 de outubro de 1991, com 
atualização na Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, no 
Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020 e no Decreto nº 
10.602, de 15 de janeiro de 2021; 

 
O MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, inscrito no 
CNPJ/MF nº 08.993.917/0001-46, com sede em Avenida 
Floriano Peixoto, 692, CEP: 58100-000, Centro de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, doravante denominada 
simplesmente MCG, através da Secretaria de Planejamento 
(SEPLAN), representada pelo Secretário Municipal de 
Planejamento, na pessoa do Secretário Félix Araujo Neto, 
brasileiro, casado, advogado, portador do CPF 020.308.464-06 
e do RG 1987282 SSP/PB, domiciliado na Rua Fernandes 
Vieira, n. 1394, quadra Y, lote 2, Mirante, Campina Grande – 
PB; 

 
A FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DA 
PARAÍBA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 09.261.843/0001-16, 
sediada em Campina Grande – PB, na Rua Emiliano Rosendo da 
Silva, 115, Bairro de Bodocongó, CEP 58.431-000, credenciada 
junto à Secretaria de Educação Superior do Ministério da 
Educação e ao Ministério da Ciência e Tecnologia, nos termos 
da Lei nº 8.958/94, sob a Portaria Conjunta nº 57, de 17 de 
novembro de 2017, neste ato representada por seu Diretor 
Geral, Prof. Dr. José Nilton Silva, brasileiro, casado, professor, 
CPF/MF nº 013.406.184-51, RG nº 2685499 SSP/PB, 
residente e domiciliado à Avenida Marechal Floriano Peixoto, 
5255, E20, Malvinas, Campina Grande – PB, e por sua Diretora 
Técnica Profa Dra. Nadja Maria da Silva Oliveira, brasileira, 
casada, Professora do Magistério Superior, inscrita no 
CPF:033.828.064-28 e portadora do RG no 2.324.776 
SSP/PB, residente e domiciliada na Rua Severino Figueiredo, 
92, Bairro Universitário, Campina Grande – PB =, doravante 
denominada simplesmente PAQTCPB, sendo também 
denominados PARCEIROS, quando referidos em conjunto, ou 
PARCEIRO, quando referidos individualmente; 

 
RESOLVEM celebrar o presente Acordo de Parceria para 
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação – PD&I em 
conformidade com as normas legais vigentes no Marco Legal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação (Emenda Constitucional nº 
85/15, Lei nº 10.973/2004, Lei nº 13.243/2016, Decreto nº 
9.283/2018 e Lei nº 8.958/1994), que deverá ser executado 
com estrita observância das seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente ACORDO de parceria para PD&I tem por 
objeto a cooperação técnica e científica entre os PARCEIROS 
para desenvolver o projeto ATUALIZAÇÃO DO PLANO 
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MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) DE 
CAMPINA GRANDE/PB, a ser executado nos termos do 
PLANO DE TRABALHO, visando à transferência de recursos 
financeiros, à gestão administrativa e financeira e à execução 
técnica de projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação – 
PD&I, com o objetivo de: 
 
Atualizar os dados acerca dos quatro eixos do Saneamento 

Básico para o município de Campina Grande; 
Avaliar o cumprimento das metas para os serviços de 

saneamento básico propostas no Plano Municipal elaborado em 
2015; 
 
1.2. Com vistas a atender o objetivo deste projeto, os 
seguintes resultados são esperados: 
Elaboração de mapas temáticos a partir de análise de dados 

georreferenciados e estudo estatístico de 
comportamento destes dados; 
Elaboração de Produto Síntese de atualização do PMSB; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO 
2.1. O PLANO DE TRABALHO, anexo, define os objetivos 
a serem atingidos com o presente ACORDO, apresenta o 
planejamento dos trabalhos que serão desenvolvidos, detalha as 
atividades e as atribuições de cada um dos PARCEIROS, a 
alocação de recursos humanos, materiais e financeiros, bem 
como o cronograma físico-financeiro do projeto, a fim de 
possibilitar a fiel consecução do objeto desta parceria, 
estabelecendo objetivos, metas e indicadores. 

 
2.2. Respeitadas as previsões contidas na legislação em vigor, 
a UFCG, com a interveniência da PAQTCPB, 
fomentará/executará as atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, conforme o PLANO DE TRABALHO, sob as 
condições aqui acordadas, sendo parte integrante e indissociável 
deste ACORDO. 

 
2.3. Na execução do PLANO DE TRABALHO, a atuação dos 
PARCEIROS dar-se-á sempre de forma associada. Para tanto, 
os PARCEIROS indicam, na forma do item 3.1, seus 
respectivos Coordenadores do Projeto, que serão responsáveis 
pela supervisão e pela gerência das atividades correspondentes ao 
PLANO DE TRABALHO. 

 
2.4. Recaem sobre o Coordenador do Projeto designado pela 
UFCG nos termos da alínea c, item 3.1.1, as responsabilidades 
técnicas e de articulação correspondentes. 

 
2.5. Situações capazes de afetar sensivelmente as 
especificações ou os resultados esperados para o PLANO DE 
TRABALHO deverão ser formalmente comunicadas pelos 
Coordenadores do Projeto ao setor responsável, aos quais 
competirá avaliá-las e tomar as providências cabíveis. 

 
2.6. A impossibilidade técnica e científica quanto ao 
cumprimento de qualquer fase do PLANO DE TRABALHO, que 
seja devidamente comprovada e justificada acarretará a 
suspensão de suas respectivas atividades até que haja acordo 
entre os PARCEIROS quanto à alteração, à adequação ou ao 
término do PLANO DE TRABALHO e à consequente extinção 
deste ACORDO. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES E 
RESPONSABILIDADES 

 

3.1. São responsabilidades e obrigações, além dos outros 
compromissos assumidos neste ACORDO: 

 
3.1.1. Da UFCG: 

 
a) Aplicar os recursos repassados exclusivamente nas 
atividades relacionadas à consecução do objeto deste 
ACORDO; 
b) Indicar um Coordenador do Projeto pela UFCG, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da assinatura 
deste ACORDO, para acompanhar a sua execução; 
c) Prestar aos PARCEIROS informações sobre os 
recursos recebidos e a respectiva situação de execução dos 
projetos aprovados, nos termos deste ACORDO; 
d) Monitorar e avaliar nos termos deste ACORDO; e 
e) Elaborar os relatórios de acompanhamento do 
PLANO DE TRABALHO para este ACORDO, os quais 
deverão contemplar os resultados obtidos e o uso dos recursos 
cedidos pelo MCG dentro do que determina a legislação 
vigente. 

 
3.1.2. Do MCG: 

 
a) Transferir os recursos financeiros necessários à 
execução dos trabalhos de que trata a Cláusula Primeira e 
conforme a Cláusula Quarta deste ACORDO, assegurando os 
respectivos aportes financeiros conforme Cronograma de 
Desembolso constante do PLANO DE TRABALHO; 
b) Fornecer à UFCG informações de sua propriedade 
que sejam necessárias à execução dos trabalhos, mantidas, em 
qualquer hipótese, as condições de sigilo, conforme Cláusula 
Nona; 
c) Comunicar à UFCG, por escrito, quaisquer 
instruções ou procedimentos que devam ser adotados sobre 
assuntos relacionados ao presente ACORDO; 
d) Designar um Coordenador do Projeto pelo MCG, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da assinatura deste 
ACORDO, para acompanhar a sua execução, propor solução às 
questões técnicas e administrativas que eventualmente se 
apresentem, e viabilizar a interação entre os PARCEIROS; e 
e) Assegurar o acesso das pessoas indicadas pela UFCG 
aos locais do MCG porventura necessários à execução de 
atividades relativas ao projeto. 

 
3.1.3. Da PAQTCPB: 

 
a) Executar a gestão administrativa e financeira dos 
recursos transferidos para a execução do objeto deste 
ACORDO; 
b) Designar um responsável, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis contados da assinatura deste ACORDO, para 
acompanhar a sua execução; 
c) Abrir conta bancária específica para movimentação e 
execução financeira do referido projeto; 
d) Informar previamente ao MCG os dados bancários e 
cadastrais necessários à realização dos aportes financeiros, 
cuidando para que a conta corrente à qual serão destinados os 
recursos seja específica para o projeto executado em 
conformidade com este ACORDO; 
e) Efetuar, enquanto não empregados na sua finalidade 
e por meio da instituição bancária, aplicação financeira de baixo 
risco dos recursos financeiros recebidos, cujos rendimentos 
serão necessariamente revertidos em favor do projeto; 
f) Apresentar ao MCG o documento de cobrança 
necessário à regularidade dos desembolsos, conforme 
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cronograma contido no PLANO DE TRABALHO do projeto; 
g) Aplicar os recursos repassados exclusivamente nas 
atividades relacionadas à consecução do objeto deste ACORDO; 
h) Disponibilizar aos outros PARCEIROS acesso às 
planilhas demonstrando os gastos realizados até o mês anterior e 
o saldo existente no projeto; 
i) Responsabilizar-se pelo recolhimento de impostos, 
taxas, contribuições e outros encargos porventura devidos em 
decorrência das atividades vinculadas a este ACORDO; 
j) Manter, durante toda a execução do ACORDO, 
todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas para a 
sua celebração, responsabilizando-se pela boa e integral 
execução das atividades ora descritas; 
k) Observar os princípios da legalidade, eficiência, 
moralidade, publicidade, economicidade, legalidade e 
impessoalidade, nas aquisições e contratações realizadas, bem 
como no desenvolvimento de todas as suas ações no âmbito 
deste ACORDO; 
l) Nas compras de bens e nas contratações de serviços, 
observar as regras do Decreto nº 8.241/2014; 
m) Não subcontratar total ou parcialmente a execução 
do objeto deste ACORDO, de forma a delegar a terceiros a 
execução do núcleo do objeto contratado, conforme vedação 
dada pelo Art. 14 do Decreto 8.240/14; 
n) Manter registros contábeis, fiscais e financeiros 
completos e fidedignos relativamente à aplicação dos aportes 
recebidos dos PARCEIROS por este ACORDO, fazendo-o em 
estrita observância às normas tributário-fiscais em vigor e, 
especialmente, à legislação que instituiu contrapartidas em 
atividades de PD&I para a concessão de incentivos ou de 
benefícios dos quais o MCG seja ou se torne beneficiária; 
o) Facultar aos outros PARCEIROS o exame e 
fiscalização de toda a documentação referente às atividades 
objeto desta parceria, em especial a documentação fiscal e 
financeira; 
p) Manter, com os recursos do projeto e sob sua 
coordenação direta, pessoal de pesquisa e desenvolvimento, 
através de contratação pela CLT, bolsa ou estágio de pesquisa e 
desenvolvimento, disponível para a execução das atividades 
relativas a este ACORDO e ao PLANO DE TRABALHO, em 
número e com conhecimento técnico-acadêmico suficientes; 
q) Providenciar a remuneração dos colaboradores, 
conforme previsto em orçamento específico aprovado, em 
conformidade, ainda, com o art. 4º da Lei nº 8.958/1994; 
r) Cumprir todas as normas pertencentes ao 
ordenamento jurídico brasileiro, em especial as trabalhistas, 
previdenciárias e tributárias derivadas da relação existente entre 
si e seus empregados e/ou contratados, durante a execução do 
projeto objeto do PLANO DE TRABALHO, de forma que não 
se estabelecerá, em hipótese alguma, vínculo empregatício 
entre esses empregados, funcionários, servidores ou 
contratados da PAQTCPB e MCG ou os demais 
PARCEIROS, cabendo à PAQTCPB responsabilidade 
exclusiva pelos salários e todos os ônus trabalhistas e 
previdenciários, bem como pelas reclamações trabalhistas 
ajuizadas, e por quaisquer autos de infração, e ainda, fiscalização 
do Ministério do Trabalho e da Previdência Social a que a 
PAQTCPB der causa, com relação a toda a mão de obra por ela 
contratada em decorrência do presente ACORDO; 
s) Restituir ao MCG os saldos financeiros 
remanescentes, pertinentes ao seu respectivo aporte, não 
utilizados no objeto pactuado, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias contados da data do término da vigência ou da denúncia 
deste ACORDO, sendo facultado ao MCG a doação dos valores 
à UFCG ou a destinação dos mesmos para outro projeto de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação; 
t) Manter em seu poder, por um período mínimo de 5 
(cinco) anos, todos os documentos originais das Demonstrações 
de Gastos, arquivados e numerados cronologicamente, que 
ficarão à disposição dos outros PARCEIROS para Auditoria 
Interna e dos órgãos de controle interno e externo em todas as 
esferas; e 
u) Realizar as prestações de contas à UFCG e ao MCG 
em relação à execução financeira dos recursos recebidos no 
âmbito das atividades deste acordo. 

 
3.2. Os Coordenadores do Projeto poderão ser substituídos a 
qualquer tempo, competindo a cada PARCEIRO comunicar ao 
(s) outro (s) acerca desta alteração. 

 
3.3. Os PARCEIROS são responsáveis, nos limites de suas 
obrigações, respondendo por perdas e danos quando causarem 
prejuízo em razão da inexecução do objeto do presente 
ACORDO ou de publicações a ele referentes. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. O valor total para este ACORDO é de R$ 341.000,00 a 
serem transferidos pelo MCG, em recursos financeiros, 
conforme desembolsos previstos no PLANO DE TRABALHO, 
e serão recebidos pela PAQTCPB em conta específica para os 
recursos do MCG no projeto. 
 
4.2. Os aportes financeiros previstos no PLANO DE 
TRABALHO dar-se-ão por meio de depósitos bancários nas 
respectivas contas específicas, servindo o comprovante da 
operação bancária como recibo, para fins de direito, do repasse 
dos recursos financeiros previstos por este ACORDO. 
 
4.3. Eventuais ganhos financeiros com aplicação serão 
revertidos para garantir a integral execução do objeto deste 
ACORDO. 
 
4.3.1. Após execução total do projeto, havendo ainda saldos 
provenientes das receitas obtidas de aplicações financeiras, esses 
serão devolvidos ao MCG, doados à UFCG ou ainda destinados 
a ação congênere, nos termos de instrumento jurídico próprio a 
ser firmado pelos PARCEIROS. 
 
4.4. Observadas as demais disposições previstas neste 
ACORDO, os PARCEIROS acordam, desde já, que os valores 
para a execução do projeto são estimados com base nas 
premissas e termos especificados no mencionado PLANO DE 
TRABALHO. 
 
4.5. Qualquer aumento ao orçamento do PLANO DE 
TRABALHO executado por este ACORDO, que torne 
necessário o aporte de recursos adicionais pelo MCG deverá 
ser prévia e formalmente analisado e aprovado pelos 
PARCEIROS, devendo ser implementado tão somente após 
celebração de termo aditivo a este ACORDO. 
 
4.6. Do valor total repassado, a PAQTCPB poderá utilizar 
até 15% (quinze por cento) para custear despesas operacionais, 
definidas e justificadas no PLANO DE TRABALHO. 
 
4.7. Os valores dos recursos financeiros previstos nesta 
cláusula poderão ser alterados por meio de termo aditivo, com 
as necessárias justificativas e de comum acordo entre os 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 18 DE JULHO DE 2024                                              PÁGINA 52 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PARCEIROS, o que implicará a revisão das metas pactuadas e a 
alteração do PLANO DE TRABALHO. 
 
4.8. A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de categoria de programação para outra poderão 
ocorrer com o objetivo de conferir eficácia e eficiência às 
atividades de ciência, tecnologia e inovação. 
 
4.8.1. No âmbito do projeto de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, o Coordenador do Projeto pela 
UFCG indicará a necessidade de alteração das categorias de 
programação, as dotações orçamentárias e a distribuição entre 
grupos de natureza de despesa em referência ao projeto de 
pesquisa aprovado originalmente. 
 
4.8.2. Por ocasião da ocorrência de quaisquer das 
ações previstas no item anterior, a UFCG poderá alterar a 
distribuição inicialmente acordada, promover modificações 
internas ao seu orçamento, alterar rubricas ou itens de despesas, 
mediante anuência expressa do MCG e desde que não modifique 
o valor total do projeto. 
 
4.9. São dispensáveis de formalização por meio de Termo 
Aditivo as alterações previstas no item 4.8 que importem em 
transposição, remanejamento ou transferência de recursos de 
categoria de programação para outra, com o objetivo de conferir 
eficácia e eficiência às atividades previstas no PLANO DE 
TRABALHO, desde que não haja alteração do valor total do 
projeto, mediante a anuência expressa do MCG. 
 
4.9.1. Alterações na distribuição entre grupos de 
natureza de despesa e alterações de rubricas ou itens de 
despesas, necessárias para efetiva execução do projeto, hipótese 
em que o Coordenador do Projeto pela UFCG solicitará a 
alteração à PAQTCPB, devendo constar as razões que 
ensejaram as alterações, indicando a necessidade de alteração das 
categorias de programação, as dotações orçamentárias e a 
distribuição entre grupos de natureza de despesa em referência 
ao projeto de pesquisa aprovado originalmente, somente sendo 
válidas mediante anuência expressa do MCG. 
 
4.10. A UFCG e a PAQTCPB não responderão pela 
suplementação de recursos para fazer frente às despesas 
decorrentes de quaisquer fatores externos ao seu controle, como 
flutuação cambial. 
 
4.11. Fica facultado ao MCG, a seu critério e de acordo com 
o satisfatório desenvolvimento do projeto, realizar 
adiantamentos a qualquer tempo, deduzidos da mesma forma de 
futuros acertos de contas, desde que dentro do limite legal e que 
submetidos à apreciação e aprovados pela UFCG. 
 

4.12. Os desembolsos financeiros descritos no PLANO DE 
TRABALHO estão estritamente relacionados com a execução 
das atividades do projeto, ficando reservado ao MCG o direito 
de suspender pagamentos previstos caso existam atrasos na 
execução do projeto e na entrega dos relatórios de execução de 
atividades. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ANUÊNCIA EXPRESSA 
 
5.1. A UFCG apresenta anuência expressa para a PAQTCPB 
captar diretamente os recursos oriundos do MCG, visando à 
execução do projeto “ATUALIZAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) DE 
CAMPINA GRANDE/PB”, nos termos previstos no art. 3º, § 

1°, da Lei n° 8.958/94, bem como declara que concorda tanto 
com as atividades constantes do projeto quanto com os prazos e 
o plano de dispêndio constantes do PLANO DE TRABALHO, 
os quais integram o presente instrumento para todos os fins de 
Direito. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PESSOAL 
 
6.1. Cada PARCEIRO se responsabiliza, individualmente, pelo 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fundiárias e tributárias derivadas da relação existente entre si e 
seus empregados, servidores, administradores, prepostos e/ou 
contratados, que colaborarem na execução do objeto deste 
ACORDO, de forma que não se estabelecerá, em hipótese 
alguma, vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza com 
o MCG, o pessoal da UFCG e da PAQTCPB e vice-versa, 
cabendo a cada PARCEIRO a responsabilidade pela condução, 
coordenação e remuneração de seu pessoal, e por administrar e 
arquivar toda a documentação comprobatória da regularidade na 
contratação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PROPRIEDADE 
INTELECTUAL E DA CRIAÇÃO PROTEGIDA 

 
7.1. Os PARCEIROS concordam expressamente que os 
resultados passíveis de proteção através de direitos de 
propriedade intelectual (RESULTADOS), provindos das 
atividades desenvolvidas no âmbito da execução deste 
ACORDO, serão de propriedade conjunta, em igual razão do 
peso de participação dos recursos aportados de 50% do MCG e 
50% da UFCG, em conformidade com o Artigo 9º, Parágrafo 
3º. da Lei 10.973 de 2 dezembro de 2004, de acordo com a 
redação dada pela Lei 13.243 de 11 janeiro de 2016. 

 
7.2. Fica o resultado protegido pelo direito autoral, e 
garantidos ao MCG os direitos conexos, inclusive quanto à sua 
participação no uso e exploração econômica sobre o resultado da 
consecução do objeto deste ACORDO, respeitada a nomeação 
do autor. 

 
7.3. Havendo interesse mútuo na proteção, o MCG 
preparará e submeterá documentação perante o(s) órgão(s) 
competente(s), correndo todas as despesas de proteção e 
manutenção unicamente às suas expensas. 

 
7.4. Os PARCEIROS darão pleno e imediato conhecimento 
ao outro, por escrito e com todos os detalhes legais e técnico-
científicos, quanto a invenções e software (patenteáveis ou não) 
concebidos como consequência da execução deste ACORDO ou 
nele empregados. 

 
7.5. Cada um dos PARCEIROS terá direito à utilização, sem 
qualquer oposição dos outros PARCEIROS, de qualquer 
conhecimento residual não sigiloso que resultar do 
desenvolvimento do PLANO DE TRABALHO. 

 
7.6. O presente ACORDO não constitui ou implica em 
direito, título, licenciamento ou cessão de qualquer propriedade 
intelectual que tenha sido criada fora do seu escopo. 

 
7.7. Inventores ou autores, sejam esses da UFCG ou do 
MCG, individualmente ou em conjunto, terão seus nomes 
reconhecidos nas patentes, modelos de utilidade e direito 
de cópia quando do depósito de tais inovações no INPI ou do 
registro em outra instituição de Direitos de Propriedade 
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Intelectual, no Brasil ou no  Exterior. 
 
7.8. Todos os dados, informações técnicas e comerciais, 
tecnologias, programas de computador, procedimentos e rotinas 
de propriedade dos PARCEIROS e/ou de terceiros, mas sob 
sua responsabilidade, desde antes da data de assinatura deste 
ACORDO, e que forem reveladas ao outro PARCEIRO, 
somente para subsidiar a execução dos trabalhos objeto deste 
ACORDO, continuarão pertencendo ao detentor da 
informação. 

 
7.8.1 Caso haja interesse no uso de dados, 
informações técnicas e comerciais, tecnologias, programas de 
computador, procedimentos e rotinas mencionados acima, com 
outro propósito que não o explicitado por este ACORDO, o 
PARCEIRO interessado deverá obter a anuência expressa, por 
escrito, do detentor das mesmas. Desde já, os PARCEIROS 
ajustam que tais informações e tecnologias deverão ser 
liberadas, caso a caso, mediante instrumentos contratuais 
específicos. 

 
7.9. Os documentos, relatórios e publicações, decorrentes do 
presente instrumento, deverão registrar, em destaque, a fonte 
de origem das informações, podendo os PARCEIROS 
utilizarem-se dos mesmos em benefício próprio, sendo vedado o 
acesso a terceiros, sem assentimento expresso dos 
PARCEIROS, respeitada a Cláusula Nona deste ACORDO. 

 
7.10. Toda ou parte da Propriedade Intelectual resultante 
deste ACORDO poderá ser liberada em domínio público desde 
que em comum acordo e por escrito entre a UFCG e o MCG 
quanto a tal liberação, proporção e sua forma de implementação. 

 
7.11. Fica resguardado ao MCG o direito ao livre 
licenciamento para terceiros, desde que garantida a exploração 
comercial do objeto do pedido de proteção, a cessão dos 
direitos de propriedade intelectual, bem como os direitos de 
exploração comercial. 

 
7.12. Caso o MCG, injustificadamente, deixe de explorar 
comercialmente ou não licencie o objeto do pedido de proteção, 
a que alude esta Cláusula, num período de 10 (dez) anos, 
contados do protocolo do pedido no INPI (Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial), os direitos de exploração comercial 
serão automaticamente transferidos para a UFCG, nos termos 
do Decreto 9283/2018, Artigo 37. 

 
7.13. Considera-se como exploração comercial atividades 
relacionadas ao processo de licenciar, exercer direitos, recolher 
royalties, fazer, utilizar, oferecer para venda, vender, distribuir, 
copiar, incluir no portfólio de competências, gerar trabalho 
derivativo, dos resultados, bem como produzir ou contratar a 
produção de produtos com base nos resultados e comercializá-
los de acordo com as atividades do seu objeto social. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO E DAS 
PUBLICAÇÕES 
 
8.1. Os PARCEIROS concordam em não utilizar o nome do 
outro PARCEIRO ou de seus empregados em qualquer 
propaganda, informação à imprensa ou publicidade relativa ao 
ACORDO ou a qualquer produto ou serviço decorrente deste, 
sem a prévia aprovação por escrito do PARCEIRO referido. 
 
8.2. Fica vedado aos PARCEIROS utilizar, no âmbito deste 

ACORDO, nomes, símbolos e imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 
 
8.3. Os PARCEIROS não poderão utilizar o nome, 
logomarca ou símbolo um do outro em promoções e atividades 
afins alheias ao objeto deste ACORDO, sem prévia autorização 
do respectivo PARCEIRO sob pena de responsabilidade civil 
em decorrência do uso indevido do seu nome e da imagem. 
 
8.4. As publicações, materiais de divulgação e resultados 
materiais, relacionados com os recursos do presente ACORDO, 
deverão mencionar expressamente o apoio recebido dos 
PARCEIROS. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS INFORMAÇÕES 
CONFIDENCIAIS E SIGILOSAS 

 
9.1. Os PARCEIROS adotarão todas as medidas necessárias 
para proteger o sigilo das informações confidenciais recebidas 
em função da celebração, desenvolvimento e execução do 
presente ACORDO, inclusive na adoção de medidas que 
assegurem a tramitação do processo, não as divulgando a 
terceiros sem a prévia e escrita autorização do outro 
PARCEIRO. 
 
9.2. Os PARCEIROS informarão aos seus funcionários e 
prestadores de serviços e consultores que necessitem ter acesso 
às informações e conhecimentos que envolvem o objeto do 
ACORDO, acerca das obrigações de sigilo assumidas, 
responsabilizando-se integralmente por eventuais infrações que 
estes possam cometer. 
 
9.3. Os PARCEIROS farão com que cada pessoa de sua 
organização, ou sob o seu controle, que receba informações 
confidenciais, assuma o compromisso de confidencialidade, por 
meio de assinatura de Termo de Confidencialidade. 
 
9.4. Não haverá violação das obrigações de confidencialidade 
previstas no ACORDO nas seguintes hipóteses: 
 
9.4.1. informações técnicas ou comerciais que já 
sejam do conhecimento dos PARCEIROS na data da 
divulgação, ou que tenham sido comprovadamente 
desenvolvidas de maneira independente e sem relação com o 
ACORDO pelo PARCEIRO que a revele; 
 
9.4.2. informações técnicas ou comerciais que 
sejam ou se tornem de domínio público, sem culpa do(s) 
PARCEIRO(S); 
 
9.4.2.1. qualquer informação que tenha 
sido revelada somente em termos gerais não será considerada 
de conhecimento ou domínio público. 
 
9.4.3. informações técnicas ou comerciais que 
sejam recebidas de um terceiro que não esteja sob obrigação 
de manter as informações técnicas ou comerciais em 
confidencialidade; 
 
9.4.4. informações que possam ter divulgação 
exigida por lei, decisão judicial ou administrativa; 
 
9.4.5. revelação expressamente autorizada, por 
escrito, pelos PARCEIROS. 
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9.5. A divulgação científica, por meio de artigos em 
congressos, revistas e outros meios, relacionada ao objeto deste 
instrumento poderá ser realizada mediante autorização por 
escrito dos PARCEIROS, e não deverá, em nenhum caso, 
exceder ao estritamente necessário para a execução das tarefas, 
deveres ou contratos relacionados com a informação divulgada. 
 
9.6. As obrigações de sigilo em relação às informações 
confidenciais serão mantidas durante o período de vigência deste 
ACORDO e pelo prazo de 5 (cinco) anos após sua extinção. 
 
9.7. Para efeito dessa cláusula, todas as informações referentes 
ao projeto, tais como modelos e estratégias do negócio, 
características de produtos (pré-existentes, novos ou em 
desenvolvimento), informações sobre softwares e/ou 
hardwares, informações sobre negociações em andamento, 
estatísticas, informações cadastrais de clientes, fornecedores 
e/ou parceiros comerciais, informações envolvendo direito de 
propriedade industrial ou direitos autorais, informações sobre 
projetos, técnicas e/ou métodos, fórmulas, demonstrações, 
contratos, apresentações, relatórios, listas, preços, estudos, 
pesquisas de mercado e/ou decisões gerenciais, entre outras, 
serão consideradas como INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL, 
retroagindo às informações obtidas antes da assinatura do 
acordo. 
 
9.8. Exclui-se do quanto disposto nessa Cláusula a divulgação 
de conhecimentos técnicos que, embora atinentes ao objeto 
deste ACORDO ou de seus Termos Aditivos, sejam utilizados 
em cursos regulares de graduação e pós-graduação da UFCG 
anteriormente à data de assinatura do presente ACORDO. 

 
9.9. Para efeito dessa cláusula, a classificação das informações 
como confidenciais será de responsabilidade de seu titular, 
devendo indicar os conhecimentos ou informações classificáveis 
como CONFIDENCIAIS por qualquer meio. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONFORMIDADE COM AS 
LEIS ANTICORRUPÇÃO 

 
10.1. Os PARCEIROS deverão tomar todas as medidas 
necessárias, observados os princípios de civilidade e legalidade, e 
de acordo com as boas práticas empresariais para cumprir e 
assegurar que seus conselheiros, diretores, empregados qualquer 
pessoa agindo em seu nome, inclusive prepostos e 
subcontratados, quando houver (todos doravante referidos 
como “Partes Relacionadas” e, cada uma delas, como “uma Parte 
Relacionada”) obedecerão a todas as leis aplicáveis, incluindo 
àquelas relativas ao combate à corrupção, suborno e lavagem de 
dinheiro, bem como àquelas relativas a sanções econômicas, 
vigentes nas jurisdições em que os PARCEIROS estão 
constituídos e na jurisdição em que o ACORDO será cumprido 
(se diferentes), para impedir qualquer atividade fraudulenta por 
si ou por uma Parte Relacionada com relação ao cumprimento 
deste ACORDO. 
 
10.2. Um PARCEIRO deverá notificar imediatamente o 
outro sobre eventual suspeita de qualquer fraude que tenha 
ocorrido, esteja ocorrendo, ou provavelmente ocorrerá, para 
que sejam tomadas as medidas necessárias para apurá-las. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO 
ACOMPANHAMENTO 
 
11.1. Aos Coordenadores do Projeto indicados pelos 
PARCEIROS competirão dirimir as dúvidas que surgirem na 

execução, no monitoramento, na avaliação e na prestação de 
contas e de tudo dará ciência às respectivas autoridades. 
 
11.2. O Coordenador do Projeto pela UFCG anotará, em 
registro próprio, as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto, recomendando as medidas necessárias à autoridade 
competente para regularização das inconsistências observadas. 
 
11.3. O acompanhamento do projeto pelos Coordenadores 
do Projeto não exclui nem reduz a responsabilidade dos 
PARCEIROS perante terceiros. 
 
11.4. A impossibilidade técnica ou científica quanto ao 
cumprimento de qualquer fase do PLANO DE TRABALHO, 
que seja devidamente comprovada e justificada, acarretará a 
suspensão de suas respectivas atividades até que haja acordo 
entre os PARCEIROS quanto à alteração, à adequação ou 
término do PLANO DE TRABALHO e consequente extinção 
deste ACORDO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA 
PRORROGAÇÃO 
 
12.1. O presente ACORDO vigerá pelo prazo de 5 (cinco) 
meses, 30/06/2024 até 30/11/2024, prorrogáveis. 
 
12.2. Este ACORDO poderá ser prorrogado por meio de 
termo aditivo, com as respectivas alterações no PLANO DE 
TRABALHO, mediante a apresentação de justificativa técnica. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
13.1. As cláusulas e condições estabelecidas no presente 
instrumento poderão ser alteradas mediante celebração de 
termo aditivo. 
 
13.2. A proposta de alteração, devidamente justificada, 
deverá ser apresentada por escrito, dentro da vigência do 
instrumento. 
 
13.3. É vedado o aditamento do presente ACORDO com o 
intuito de alterar o seu objeto, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente que o praticou. 
 
13.4. São dispensáveis de formalização por meio de Termo 
Aditivo as alterações que importem em transposição, 
remanejamento ou transferência de recursos de categoria de 
programação para outra, com o objetivo de conferir eficácia e 
eficiência às atividades previstas no PLANO DE TRABALHO, 
desde que não haja alteração do valor total do projeto, mediante 
anuência expressa do MCG. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO 
MONITORAMENTO, DA AVALIAÇÃO E DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
14.1. Os PARCEIROS exercerão a fiscalização técnico-
financeira das atividades do presente ACORDO. 
 
14.2. O Coordenador do Projeto pela UFCG deverá 
disponibilizar para a PAQTCPB: 
a) Formulário de Resultado Parcial: anualmente, até 
o último dia útil do mês de dezembro de cada ano de vigência 
deste ACORDO, em conformidade com os indicadores 
estabelecidos no respectivo PLANO DE TRABALHO; 
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b) Formulário de Resultado Final: no prazo de até 
90 (noventa) dias contados da conclusão do objeto deste 
ACORDO, em conformidade com os indicadores estabelecidos 
no respectivo PLANO DE TRABALHO; e 
c) Os formulários referidos nas alíneas anteriores 
podem ser substituídos por aqueles disponibilizados por agências 
de fomento. 
 
14.3. No Formulário de Resultado de que trata a subcláusula 
14.2, deverá ser demonstrada a compatibilidade entre as metas 
previstas e as alcançadas no período, bem como apontadas as 
justificativas em caso de discrepância, consolidando dados e 
valores das ações desenvolvidas. 
 
14.4. Caberá a cada PARCEIRO adotar as providências 
necessárias julgadas cabíveis, caso os relatórios parciais de que 
trata a subcláusula 14.2 demonstrem inconsistências na execução 
do objeto deste ACORDO. 
 
14.5. O PAQTCPB deverá apresentar ao MCG prestação de 
contas financeira em até 120 (cento e vinte dias), contados do 
termo final do prazo de vigência previsto neste ACORDO. 
 
14.6. A prestação de contas será simplificada privilegiando 
os resultados da pesquisa, e seguirá as regras previstas no 
artigo 58 do Decreto nº 9.283/18 e/ou na Política de Inovação 
da entidade pública. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO 
ACORDO 
 
15.1. Este ACORDO poderá, a qualquer tempo, ser 
denunciado pelos PARCEIROS, devendo o interessado 
externar formalmente a sua intenção nesse sentido, com a 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data em que se 
pretenda que sejam encerradas as atividades, respeitadas as 
obrigações assumidas com terceiros entre os PARCEIROS, 
creditando eventuais benefícios adquiridos no período. 
 
15.2. Constituem motivos para rescisão de pleno direito o 
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas neste 
ACORDO, o descumprimento das normas estabelecidas na 
legislação vigente ou a superveniência de norma legal ou fato 
que torne material ou formalmente inexequível o ACORDO, 
imputando-se aos PARCEIROS as responsabilidades pelas 
obrigações até então assumidas, devendo o PARCEIRO que se 
julgar prejudicado, notificar o PARCEIRO para que apresente 
esclarecimentos no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
 
15.2.1. Prestados os esclarecimentos, os PARCEIROS 
deverão, por mútuo consenso, decidir pela rescisão ou 
manutenção do ACORDO. 
 
15.2.2. Decorrido o prazo para esclarecimentos, caso não haja 
resposta, o ACORDO será rescindido de pleno direito, 
independentemente de notificações ou interpelações, judiciais 
ou extrajudiciais. 
 
15.3. O ACORDO será rescindido em caso de decretação de 
falência, liquidação extrajudicial ou judicial, ou insolvência de 
qualquer dos PARCEIROS, ou, ainda, no caso de propositura 
de quaisquer medidas ou procedimentos contra qualquer dos 
PARCEIROS para sua liquidação e/ou dissolução; 
 
15.4. O presente ACORDO será extinto com o 

cumprimento do objeto ou com o decurso de prazo de vigência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS BENS 
 

16.1. Após execução integral do objeto desse ACORDO, os 
bens patrimoniais, materiais permanentes ou equipamentos 
adquiridos serão revertidos à UFCG, diretamente ao campus 
envolvido, por meio de Termo de Doação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS NOTIFICAÇÕES 
17.1. Qualquer comunicação ou notificação relacionada ao 
ACORDO poderá ser feita pelos PARCEIROS, por e-mail, 
fax, correio ou entregue pessoalmente, diretamente no 
respectivo endereço do PARCEIRO notificado, conforme as 
seguintes informações: 
 
● UFCG/PAQTCPB: Rua Emiliano Rosendo da Silva, 
115, Bodocongó, CEP 58.431-000, Campina Grande, Paraíba, 
(83) 2101-9020, e-mail: tramites@paqtc.org.br. 
 
● MCG: Avenida Floriano Peixoto, 692, CEP: 
58100000, Centro de Campina Grande, Estado da Paraíba 
 
17.2. Qualquer comunicação ou solicitação prevista neste 
ACORDO será considerada como tendo sido legalmente 
entregue: 
 
17.2.1. Quando entregue em mão a quem destinada, com o 
comprovante de recebimento; 
 
17.2.2. Se enviada por correio, registrada ou 
certificada, porte pago e devidamente endereçada, quando 
recebida pelo destinatário ou no 5° (quinto) dia seguinte à data 
do despacho, o que ocorrer primeiro; 
 
17.2.3. Se enviada por fax, quando recebida pelo destinatário; 
 
17.2.4. Se enviada por e-mail, desde que 
confirmado o recebimento pelo destinatário, ou, após 
transcorridos 5 (cinco) dias úteis, o que ocorrer primeiro. Na 
hipótese de transcurso do prazo sem confirmação, será enviada 
cópia por correio, considerando-se, todavia, a notificação 
devidamente realizada. 
 
17.3. Qualquer dos PARCEIROS poderá, mediante 
comunicação por escrito, alterar o endereço para o qual as 
comunicações ou solicitações deverão ser enviadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS 
 
18.1. É livre o acesso dos agentes da administração pública, 
do controle interno e do Tribunal de Contas aos documentos e 
às informações relacionados a esse ACORDO, bem como aos 
locais de execução do respectivo objeto, ressalvadas as 
informações tecnológicas e dados das pesquisas que possam 
culminar com alguma inovação. 
 
18.2. As PARTES se comprometem a tratar os dados 
pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução do 
presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a 
finalidade a que se destinam e em respeito à toda a legislação 
aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção 
de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de 
Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), conforme 
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documento em anexo. 
 

CÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 

19.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do 
Estado da Paraíba, cidade de Campina Grande, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos deste ACORDO, nos termos do 
inciso I do artigo 109 da Constituição Federal. 

 
19.2. As Partes e as testemunhas envolvidas neste 
instrumento afirmam e declaram que o presente poderá ser 
assinado eletronicamente utilizando sistema eletrônico com 
senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e 
a integridade, na forma e fundamento do Artigo 10, parágrafo 2º 
da MP 2200- 2/2001 e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, 
sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e 
executáveis. 
 
E como prova de assim haverem livremente pactuado, 
firmam os PARCEIROS o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais. 

 
Campina Grande, 12 de julho 24 
 

PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE: 

 
ANTÔNIO FERNANDES FILHO 

Reitor 
Universidade Federal de Campina Grande 

 
PELA FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DA 
PARAÍBA: 

JOSÉ NILTON SILVA 
Diretor Geral 

 
NADJA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

Diretora Técnica 
 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE: 
 

FÉLIX DE ARAUJO NETO 
Secretário de Planejamento 
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